
VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 103.214,48 (cento e três mil, duzentos e quatorze reais e quarenta 

reais) 	 O)p0 o 
40 	  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA:  

LCQ,Q 

~00 
FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.06.01.10.302.0069.2252.4.4.90.52.00 

Secretaria Municipal de Saúde 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 27 de outubro de 2025. 

CÂMARA MUN. DE PARACATU - MG 

PROTOCOLO N°  4493I8f.25  

RECEBIDO EM21LJQL22 5  
HORÁRIO 	17°I4 	  

READOR NICOLAS SHELN 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR NicolAs SHELDONJ CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Poblicado através de afixação 
;.)s quaoros de avisos da câmara 
oud Prefeitura em 

2Ik/2S 
contorne o ar. 105 da LOMP 
reoçào caca pela Emenca n 
22O0O. 

EMENDA IMPOSITIVA N°  a-1 /2025 

(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Complementação de recursos na Dotação, 

02.06.01.10.302.0069.2252, Elemento de Despesa 4.4.90.52.00, par 

aquisição de aparelho de Ressonância Magnética. 

()CUSTEIO (X) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

CNPJ: 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.Ieg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.ieg.br  

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 


